
PORTARIA Nº 920/2013

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró; e nos termos da Lei
Complementar nº. 080, de 31 de dezembro de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA HELENA DE OLIVEIRA MACHADO, matrícula nº 3847-8, do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, a Função Gratificada I, símbolo FG I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 12 de abril de 2013.

CLÁUDIA REGINA FREIRE DE AZEVEDO
Prefeita

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2013

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN torna público, para o conhecimento dos interessados, que está convidando para credenciamento e classificação, empresas no
ramo de engenharia civil interessadas em construir Unidades Habitacionais, tipologia casa, que se destinam à erradicação da favela do Tranquilim em terreno de pro-
priedade do Município de Mossoró, a serem contratadas, através de financiamento com recursos do programa Minha Casa, Minha Vida com recursos do FAR – Fundo
de Arrendamento Residencial, junto à Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 11.977 de 07.07.2009, Lei nº 12.424 de 16.06.2011, Portaria nº 325 de 07.07.2011
do Ministério das Cidades e Lei nº 8.666 de 21.06.93. Recebimento dos envelopes: 13/05/2013 às 15h00min. Edital disponível à Rua Idalino de Oliveira, s/nº, 1º andar,
Centro, Mossoró/RN.

Mossoró, 19 de abril de 2013.

JOSÉ LUIZ DE MELO JÚNIOR
Presidente da CPL 1.
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2013

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN torna público, para o conhecimento dos interessados, que está convidando para credenciamento e classificação, empresas no
ramo de engenharia civil interessadas em construir Unidades Habitacionais, tipologia casa, que se destinam à erradicação da favela Wilson Rosado em terreno de pro-
priedade do Município de Mossoró, a serem contratadas, através de financiamento com recursos do programa Minha Casa, Minha Vida com recursos do FAR – Fundo
de Arrendamento Residencial, junto à Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 11.977 de 07.07.2009, Lei nº 12.424 de 16.06.2011, Portaria nº 325 de 07.07.2011
do Ministério das Cidades e Lei nº 8.666 de 21.06.93. Recebimento dos envelopes: 14/05/2013 às 09h00min. Edital disponível à Rua Idalino de Oliveira, s/nº, 1º andar,
Centro, Mossoró/RN. 

Mossoró, 19 de abril de 2013.

JOSÉ LUIZ DE MELO JÚNIOR
Presidente da CPL 1
______________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2013

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN torna público, para o conhecimento dos interessados, que está convidando para credenciamento e classificação, empresas no
ramo de engenharia civil interessadas em construir Unidades Habitacionais, tipologia apartamento, em terreno de propriedade do Município de Mossoró, a serem con-
tratadas, através de financiamento com recursos do programa Minha Casa, Minha Vida com recursos do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, junto à Caixa
Econômica Federal, nos termos da Lei nº 11.977 de 07.07.2009, Lei nº 12.424 de 16.06.2011, Portaria nº 325 de 07.07.2011 do Ministério das Cidades e Lei nº 8.666
de 21.06.93. Recebimento dos envelopes: 14/05/2013 às 15h00min. Edital disponível à Rua Idalino de Oliveira, s/nº, 1º andar, Centro, Mossoró/RN. 

Mossoró, 19 de abril de 2013.

JOSÉ LUIZ DE MELO JÚNIOR
Presidente da CPL 1.
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